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DECRETO 3.370 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre Crédito Suplementar na forma que especifica.

O Prefeito do Município de Guarani das Missões, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 167, VI, da Constituição Federal e o disposto no art. 7º da Lei nº 3.247/2024 que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2025 e ainda nos artigos 26 e 29, da Lei Municipal nº 3.245/2024, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025:

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 2.422.555,03 (dois milhões, quatrocentos e vinte e dois mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e três centavos) junto ao orçamento vigente, nas seguintes rubricas orçamentárias: 

Atividade - 02.01.04.122.0002.2.003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito

Elemento - 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas

Valor       - 18.500,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atividade - 02.01.04.124.0003.2.006 - Manutenção das Atividades do Controle Interno

Elemento - 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas

Valor       - 9.100,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Elemento - 3.3.90.46 - Auxílio - Alimentação

Valor       - 542,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atividade - 02.01.08.243.0004.2.007 - Manutenção do Conselho Tutelar

Elemento - 3.3.90.30 - Material de consumo 

Valor       - 3.000,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atividade - 02.02.04.122.0005.1.013 - Realização de parcerias

Elemento - 3.3.50.43 - Subvenções Sociais 

Valor       - 192.326,46

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Elemento - 4.4.50.42 - Auxílios

Valor       - 42.722,57
Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atividade - 02.02.04.122.0005.2.010 - Manutenção da Secretaria de Administração

Elemento - 3.1.90.13 - Obrigações Patronais 

Valor       - 10.000,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Elemento - 3.3.90.08 - Outros Benefícios Assistenciais 

Valor       - 42.500,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Elemento - 3.3.90.30 - Material de consumo 

Valor       - 10.000,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos
Elemento - 3.3.90.35 - Serviços de Consultoria
Valor       - 2.800,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Elemento - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor       - 10.000,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Elemento - 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação

Valor       - 3.260,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Elemento - 3.3.90.46 - Auxílio - Alimentação

Valor       - 11.404,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Elemento - 3.3.90.59 - Pensões Especiais
Valor       - 2.713,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atividade - 02.02.28.846.0000.0.001 - Pagamento de Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado

Elemento - 3.1.90.91 - Sentenças Judiciais
Valor       - 87.900,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atividade - 03.01.04.123.0006.2.011 - Manutenção da Secretaria da Fazenda 

Elemento - 3.3.90.46 - Auxílio - Alimentação

Valor       - 2.188,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atividade - 03.01.04.129.0006.2.012 - Manutenção do Setor Tributário
Elemento - 3.3.90.46 - Auxílio - Alimentação

Valor       - 845,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atividade - 03.01.23.691.0006.1.016 - Programa Nota Fiscal Gaúcha

Elemento - 3.3.90.31 - Premiações Culturais, artísticas e outras

Valor       - 2.850,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atividade - 03.01.28.846.0000.0.003 - Contribuições ao PASEP
Elemento - 3.3.90.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas
Valor       - 50.000,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atividade - 03.03.04.122.0007.2.013 - Manutenção da Secretaria de Obras, Saneamento e Trânsito 
Elemento - 3.1.91.13 - Contribuições Patronais

Valor       - 100.000,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Elemento - 3.3.90.46 - Auxílio - Alimentação

Valor       - 16.645,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atividade - 03.03.15.452.0009.2.016 - Manutenção de Praças, Parques e Passeios Públicos

Elemento - 3.3.90.08 - Outros Benefícios Assistenciais 

Valor       - 715,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Elemento - 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Valor       - 79.000,00

Recurso   - 2759 - Recursos Vinculados a Fundos

Atividade - 03.03.16.482.0014.1.036 - Construção, Reforma e Melhoria de Moradias
Elemento - 3.3.90.30 - Material de consumo 

Valor       - 5.000,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atividade - 03.03.17.511.0011.2.022 - Manutenção, melhoria e ampliação de Sistemas de Abastecimento de Água 
Elemento - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica     

Valor       - 10.000,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atividade - 03.03.17.512.0012.2.023 - Manutenção do serviço de coleta e destinação final de resíduos sólidos

Elemento - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica     

Valor       - 47.000,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Elemento - 3.3.90.46 - Auxílio - Alimentação

Valor       - 2.727,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atividade - 03.03.26.782.0010.2.020 - Manutenção da Frota de Veículos, Máquinas e Equipamentos Rodoviários

Elemento - 3.3.90.30 - Material de consumo 

Valor       - 40.000,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atividade - 03.03.26.782.0010.2.021 - Manutenção e Construção de Pontes e Bueiros e Estradas Vicinais
Elemento - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica     

Valor       - 300.000,00

Recurso   - 1749 - Outras Vinculações de Transferências

Atividade - 03.04.12.122.0016.2.025 - Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Educação
Elemento - 3.1.90.11- Vencimentos e Vantagens Fixas 

Valor       - 34.000,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Elemento - 3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil

Valor        - 1.000,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Elemento - 3.3.90.14 - Diárias - Civil 

Valor       - 50,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atividade - 03.04.12.361.0017.2.027 - Manutenção do Pessoal em Efetivo Exercício do Magistério - Ensino 
                                                              Fundamental 
Elemento - 3.1.90.04 - Contratação Por Tempo Determinado 

Valor       - 30.000,00

Fonte       - 1540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

Elemento - 3.1.91.13 - Obrigações Patronais 

Valor       - 50.000,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atividade - 03.04.12.365.0018.2.029 - Manutenção da Educação Infantil

Elemento - 3.1.90.11- Vencimentos e Vantagens Fixas 

Valor       - 55.000,00

Fonte       - 1540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

Elemento - 3.1.91.13 - Obrigações Patronais 

Valor       - 30.000,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Elemento - 3.3.90.08 - Outros Benefícios Assistenciais 

Valor       - 2.900,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atividade - 03.04.12.361.00020.2.038 - Manutenção da Merenda Escolar para o Ensino Fundamental

Elemento - 3.3.90.30 - Material de consumo 

Valor       - 10.000,00

Recurso   - 1550 - Transferência do Salário Educação

Atividade - 03.04.12.365.0020.2.040 - Manutenção da Merenda Escolar para a Educação Infantil - Pré Escola
Elemento - 3.3.90.30 - Material de consumo 

Valor       - 5.000,00

Recurso   - 1550 - Transferência do Salário Educação

Atividade - 03.04.12.361.0019.2.032 - Manutenção do Transporte Escolar para o Ensino Fundamental

Elemento - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Valor       - 41.560,00

Fonte       - 1575 - Outras Transferências de Convenio de Instrumentos Congêneres vinculados a Educação

Atividade - 03.04.13.391.0021.2.042 - Manutenção da Casa da Cultura e Atividades Culturais, Artísticas e Artesanais

Elemento - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor       - 3.000,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atividade - 03.05.10.122.0024.2.044 - Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Saúde
Elemento - 3.1.90.11- Vencimentos e Vantagens Fixas 

Valor       - 78.000,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Elemento - 3.1.90.13 - Obrigações Patronais 

Valor       - 10.000,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Elemento - 3.1.91.13 - Obrigações Patronais 

Valor       - 50.000,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Elemento - 3.3.90.14 - Diárias - Civil    

Valor       - 20.000,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Elemento - 3.3.90.30 - Material de consumo 

Valor       - 20.000,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Elemento - 3.3.90.30 - Material de consumo 

Valor       - 15.000,00

Recurso   - 1600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Elemento - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor       - 100.000,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Elemento - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor       - 197.000,00

Recurso   - 1600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Elemento - 3.3.90.93 - Indenizações e Restituições
Valor       - 6.045,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atividade - 03.05.10.243.0035.2.062 - Manutenção do Programa Primeira Infância Melhor - PIM

Elemento - 3.1.90.11- Vencimentos e Vantagens Fixas 

Valor       - 1.000,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Elemento - 3.1.91.13 - Obrigações Patronais 

Valor       - 10.000,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Elemento - 3.3.90.08 - Outros Benefícios Assistenciais 

Valor       - 500,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atividade - 03.05.10.301.0026.2.047 - Manutenção do Atendimento Ambulatorial e Domiciliar da Saúde da Família - ESF

Elemento - 3.1.90.11 - Vencimento e Vantagens Fixas 

Valor       - 33.350,00

Recurso  - 1600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Elemento - 3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal

Valor       - 250,00

Recurso  - 1600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Elemento - 3.1.91.13 - Obrigações Patronais 

Valor       - 50.000,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atividade - 03.05.10.301.0027.2.048 - Manutenção do Atendimento de Agentes Comunitários de Saúde

Elemento - 3.1.91.13 - Obrigações Patronais 

Valor       - 50.000,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atividade - 03.05.10.302.0025.2.045 - Manutenção do Pronto Atendimento em Unidades Básicas de Saúde 

Elemento - 3.1.90.11 - Vencimento e Vantagens Fixas 

Valor       - 59.130,00
Recurso  - 1600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Elemento - 3.1.91.13 - Obrigações Patronais 

Valor       - 50.000,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Elemento - 3.3.90.46 - Auxílio-Alimentação

Valor       - 7.282,00

Recurso  - 1600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Atividade - 03.05.10.302.0031.2.055 - Manutenção do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU)

Elemento - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor       - 25.000,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atividade - 03.05.10.305.0032.2.057 - Manutenção de Ações de Vigilância Epidemiológica

Elemento - 3.1.91.13 - Obrigações Patronais 

Valor       - 20.000,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Elemento - 3.3.90.08 - Outros Benefícios Assistenciais 

Valor       - 550,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atividade - 03.05.10.301.0029.2.053 - Manutenção do Programa LRPD - distribuição de próteses dentárias a população carente

Elemento - 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para distribuição gratuita
Valor       - 10.000,00

Recurso   - 2621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Atividade - 03.05.10.301.0030.2.054 - Manutenção das Academias de Saúde

Elemento - 3.1.90.11 - Vencimento e Vantagens Fixas 

Valor       - 2.550,00

Recurso   - 1600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Elemento - 3.1.91.13 - Obrigações Patronais 

Valor       - 10.000,00

Recurso  - 1600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Atividade - 03.05.10.301.0025.2.046 - Manutenção do Programa de Incentivo a Atenção Básica

Elemento - 3.3.90.30 - Material de Consumo    

Valor       - 5.000,00

Recurso   - 1621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Atividade - 03.05.10.301.0028.2.049 - Manutenção do Núcleo de Apoio a Atenção Básica - NAAB

Elemento - 3.3.90.30 - Material de Consumo    

Valor       - 3.000,00

Recurso   - 1621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Atividade - 03.05.10.301.0028.2.050 - Manutenção do Núcleo de Atenção Básica da Família - NASF

Elemento - 3.1.90.11 - Vencimento e Vantagens Fixas 

Valor       - 13.450,00

Recurso  - 1600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Atividade - 03.05.10.302.0025.1.057 - Melhorias e Expansão do Espaço Físico de Unidades Básicas de Saúde

Elemento - 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Valor       - 16.015,00

Recurso   - 1621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Atividade - 03.06.08.122.0038.2.065 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social

Elemento - 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para distribuição gratuita
Valor       - 4.350,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Elemento - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Valor       - 8.200,00
Recurso   - 2661 - Transferências de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
Elemento - 3.3.90.46 - Auxílio - Alimentação

Valor       - 6.550,00 

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atividade - 03.06.08.245.0039.2.068 - Manutenção do Programa de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV

Elemento - 3.3.90.46 - Auxílio - Alimentação

Valor       - 845,00 

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atividade - 03.06.08.245.0040.2.070 - Manutenção do Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS
Elemento - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Valor       - 550,00
Recurso   - 1660 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

Atividade - 03.06.08.245.0039.2.069 - Manutenção do Programa Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS
Elemento - 3.3.90.30 - Material de Consumo     

Valor       - 6.370,00

Recurso   - 1661 - Transferências de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
Atividade - 03.07.20.122.0043.2.073 - Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura

Elemento - 3.1.91.13 - Contribuições Patronais

Valor       - 30.000,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atividade - 03.07.20.606.0044.1.073 - Aquisição de Patrulha Agrícola Mecanizada

Elemento - 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

Valor       - 136.320,00

Recurso   - 1706 - Transferência Especial da União
Art. 2º: O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será coberto por: 

I - Redução de dotação junto ao orçamento vigente, no valor de R$ 1.650.456,00 (um milhão, seiscentos e cinquenta mil e quatrocentos e cinquenta e seis reais) nas seguintes rubricas:

Atividade - 02.02.04.122.0005.1.009 - Reaparelhamento da Secretaria da Administração

Elemento - 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Valor       - 44.900,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Elemento - 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Valor       - 17.500,00

Fonte       - 1755 - Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta

Atividade - 03.01.04.123.0006.1.014 - Reaparelhamento da Secretaria da Fazenda e Setor Tributário 

Elemento - 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Valor       - 10.000,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Elemento - 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Valor       - 8.500,00

Fonte        - 1755 - Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta

Elemento - 4.4.91.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Valor       - 20.000,00

Fonte       - 1755 - Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta

Atividade - 03.03.04.122.0007.1.019 - Reaparelhamento da Secretaria de Obras, Saneamento e Trânsito

Elemento - 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Valor       - 290.000,00
Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Elemento - 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Valor       - 110.000,00
Fonte       - 1755 - Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta

Elemento - 4.4.91.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Valor       - 15.000,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atividade - 03.03.15.451.0010.1.025 - Pavimentação, Abertura e Prolongamento de Vias Urbanas
Elemento - 4.4.90.51 - Obras e Instalações

Valor       - 300.000,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Elemento - 4.4.90.51 - Obras e Instalações

Valor       - 660.000,00

Recurso   - 1749 - Outras Vinculações de Transferências

Atividade - 03.03.15.452.0009.2.016 - Manutenção de Praças, Parques e Passeios Públicos

Elemento - 3.3.90.46 - Auxílio-Alimentação 

Valor       - 5.290,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atividade - 03.03.26.782.0010.1.095 - Convênio Pavimentação Asfáltica da ERS 162

Elemento - 4.4.40.42 - Auxílios
Valor       - 40.000,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atividade - 03.03.26.782.0010.2.020 - Manutenção da Frota de Veículos, Máquinas e Equipamentos Rodoviários

Elemento - 3.3.90.46 - Auxílio-Alimentação 

Valor       - 3.500,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atividade - 03.03.26.782.0010.2.021 - Manutenção e Construção de Pontes e Bueiros e Estradas Vicinais

Elemento - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Valor       - 88.516,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Elemento - 4.4.90.51 - Obras e Instalações

Valor       - 37.250,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos


II - Superávit financeiro no valor de R$ 330.049,03 (trezentos e trinta mil, quarenta e nove reais e três centavos) verificado nas seguintes fontes de recursos: 

2621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

2661 - Transferências de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais);

2759 - Recursos Vinculados a Fundos no valor de R$ 314.049,03 (trezentos e catorze mil, quarenta e nove reais e três centavos).


III - Excesso de arrecadação no valor de R$ 442.050,00 (quatrocentos e quarenta e dois mil e cinquenta reais) verificado nas seguintes fontes de recursos:

1600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde no valor de R$ 305.730,00 (trezentos e cinco mil, setecentos e trinta reais);
1706 - Transferência Especial da União no valor de R$ 136.320,00 (cento e trinta e seis mil, trezentos e vinte reais).
Art. 3º: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                                        GUARANI DAS MISSÕES, 03 DE NOVEMBRO DE 2025

                                                                                                       LEANDRO INÁCIO WASTOWSKI

                                                                                                                     PREFEITO

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
                                   

             MERI TEREZINHA CICHOCKI MARMILICZ

                 SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 
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